PROJETO DE LEI Nº 
802, DE 2013

Denomina "Profª Maria Helena Scannavino" a Escola Estadual do Bairro Jardim Etemp, em Barretos. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Profª Maria Helena Scannavino” a Escola Estadual do Bairro Jardim Residencial Etemp, em Barretos. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Barretos autorizou a doação, à Fazenda do Estado de São Paulo, de área localizada na Avenida Fraternidade Paulista, no Bairro Jardim Residencial Etemp, a fim de que a Secretaria da Educação ali construa dois novos prédios escolares, destinados a oferecer à população da região o Ciclo II do Ensino Fundamental e o Ensino Médio. 

Pretende-se, através deste projeto de lei, homenagear a Professora Maria Helena Scannavino, dando o seu nome à escola estadual que funcionará no endereço acima mencionado.

A Professora Maria Helena Scannavino, nascida em Barretos em 28 de julho de 1952, é filha de Antônio Francisco Scannavino e Helena Buck Scannavino. Teve na comunicação seu lema de vida. No ensino fundamental e médio fazia de suas amizades oportunidades para exercer sua dedicação em ensinar e aprender. Reunia os amiguinhos frente à lousa, para ministrar aulas aos que tinham dificuldades.

Ingressou no Magistério Público do Estado de São Paulo em agosto de 1971, na função de Professor III, ministrando aulas de redação, literatura e gramática em várias escolas de Barretos. Cursou o ensino superior no Centro Universitário Barão de Mauá, onde se bacharelou em Letras em 1974. Exerceu a docência no período de 1971 a 1999.  Além disso, desempenhou a função de Coordenadora de Ensino na EE Dr. Antônio Olympio, no período de 1993 a 1996. Faleceu em 24 de outubro de 2006, vítima de câncer. 

A Professora Maria Helena Scannavino dizia sempre: “o cérebro ampliado por uma nova ideia jamais volta ao seu tamanho original”. Como docente, ensinava com amor e fazia o aluno acreditar que ele era capaz de tudo. 

Será motivo de júbilo para a população de Barretos poder reconhecer, através desta homenagem, o trabalho da Professora Maria Helena Scannavino, cujo exemplo de dedicação e amor ao Magistério, preocupando-se sempre com o bem-estar mental e intelectual de seus alunos, poderá ser seguido por todos quantos estudarem na escola que leva o seu nome. 

Junto ao presente projeto cópia da certidão de óbito da homenageada e de seu curriculum vitae, bem como abaixo-assinado contendo mais de quatrocentas assinaturas de pessoas residentes no entorno do local onde será construída a escola, em apoio à homenagem, cumprindo, dessa forma, as exigências da Lei Estadual nº 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de próprios públicos.

Anexo, ainda, cópia do projeto de lei apresentado pelo Prefeito à Câmara Municipal de Barretos, que prevê a doação do imóvel, e ofício nº 901/2013, assinado pelo Presidente da Câmara Municipal de Barretos, apoiando a iniciativa do projeto de lei. 

Espero contar com o apoio dos nobres Pares, a fim de que esta proposição seja aprovada com a máxima urgência. 

Sala das Sessões, em 4-11-2013
a)  Luiz Cláudio Marcolino - PT

